
A 

Proc. N": Q-:?Y/wt 
Folha N°: tC2t2( 
Rubrica:_ ~ 

Santa Luzia - MA/ Ó1 .de dezembro de 2022. 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia -MA. 

Ref: 1!! Termo Aditivo aos Contratos n!! 042, 043 E 044/.. '2022. 
. . . ' ' .. ' , . 

Pregão Eletrônico n!! 013/2021-SRP. 

Senhores, 

;~rJ~~t#ff,J~âi'};:Ji{JRFlcít~Í1{f#ili;fj]í~~~Í6)x~~j1{fj,"fi~~i;?f~~FiigfJlfltJ}ft~lh DE 
SANTA}fUZIA e a empresa F. GOMES RIBEIRO - ME, CNPJ: 17.247.302/0001-6!4 cujo 
prazo{<Jl vigência se encerra em 31/12/2022, VÍl110S so/jcitat a .V.S!!.,. a adoçggdas 
provid~'gcias necessâtia à P';ptrpgdçãÓJJÓlqJfJ;f .(11º, pelo prazo de 12 (doze) mésJ~ipara 

o ano\i~ 2023, conforrp.sli.~higo nº 5~ lri6lijjz1 9~.~f{{;~e,E?' 1~ ~,666/93, visqido a 
manutenção e continuiddife dos serviços preÚqdos''pbF~'.si:6 'líifipt·;, · .·· ·o municípfCJ/ 

. -- ·:• . .. {~f."· 
);;.::: 

Artigo 57, iilêiso li da . Lei 8.666/93 - à pr~stação . de serviços a serem 
executados de forma contínua, que poderão tef;~ si.la dÚrai;ãô flrir.rqgâda 
por Iguais e sucessivos períodos com vistas â obi~nção de preços ê1c,gdíçães 
mais vantajosa para a administração, limitada á 60 (sessenta)\ meses; 
(Redação dada pela le/n!! 9.648, de 1998). 

iteramos IJOS;:t i~pfçtifiva.i, ::tm continuar colaborando . com ·.• o .. r/'1:f érno 
nwnic1 · n6Í

11
tâ1'ffl1.fltths a Jjgp/ft{~.f ... -.11·.•···.·:.:_ ..•. º.:.· .. •.l.:.·.~.:.:,f.: ... P .. _

1

.'. .•. • .•... g:çg·esclarecimênto·ddicionáífte;~~'ig~:yq~~rem 
necess&tío.s. 



ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Secretaria de Governo 
Av. Nagib Haickel, s/nº - Cep: 65.390-000 / Santa Luzia - MA 

Proc. N°: ()]'1/jo)-f 
FolhaN°: @.,Z 
Rubrica: ___ ___,;\~ 

Santa Luzia/MA, 01 de dezembro de 2022. 

Ao 
Setor de Licitação - CPL. 

Solicita-se de Vossa Senhoria determinar providências necessárias para que seja 
formalizado o 1° TERMO ADITIVO de continuidade dos serviços prestados conforme o artigo nº 
57, inciso li da Lei nº 8.666/93 referente aos Contratos nº 042, 043 E 044/2022 da Pregão 
Eletrônico nº 013/2021, firmado entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA através 
das Secretarias Municipais de Santa Luzia e a empresa, F. GOMES RIBEIRO - ME, CNPJ: 
17.247.302/0001-61. 

Cumpre informar que os contratos, foram celebrados em 06/01/2022, para 
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de hospedagem para 
atender as necessidades da Prefeitura Municipalde Santa Luzia/MA, com sua vigência até 
31/12/2022. 

A solicitação dar-se-á' · 
citados, pelo prazo de mais 12 (doze) 

., ,;·_.,_., 

. No aguardo das providênc 
renovar nossas considerações:e apreço. 

prorrogação de prazo dos contratos acima 
ano de 2023. 

Secretária Municipal de Governo e Gestão 
Portaria nº 003/2021 

SEC R ETARIA D E PREF E ITURA DE 

GOVERNO SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO MAI S FAZENDO MUITO MAIS 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Proc. Nº: l{)l?/)o)_/ 
Folha N°: f}IJ? 
Rubrica: ~ ~ 

Av. Nagib Haickel, s/nº- Centro, CEP: 65.390-000 / Santa Luzia -Maranhão 

DESPACHO 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AOS CONTRATOS Nº 042, 043 E 044/2022 
PROC. ADM Nº 033/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2021-SRP 

De acordo com as informações constantes neste processo, realizo os seguintes 
encaminhamentos: 

a) À Contabilidade para informar a existência de saldo erh dotação orçamentária; 

b) A Procuradoria para conhecimento e deliberação; 

Santa Luzia/MA, 02 de dezembro de 2022 . 

. - ·: ~-:.:;;:'.':.~1~~i*"í\<..,~;.f."~""'· P·i ·_ -_ - . 
Secretário Municr'ãP' · ,i overrio e Gestão 

Portara Í2Ô21 · 

SECRE T ARIA DE PRE FE I T URA D E 

GOVERNO 
FAZENDO MUITO MAIS FAZENDO MUIT O M A I S 
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ESTADO DO MARANHÃO 

Proc.Nº:oll!J.=:iy 
Folha Nº: QJ C( 
Rubrica: _i) 

Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/000147 
Departamento de Contabilidade 

Av. Nagib Haickel, s/n!! - Cep: 65.390-000 / Santa Luzia - MA 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AOS CONTRATOS Nº 042, 043 E 044/2022 
PROC. ADM Nº 033/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2021-SRP 

. Requerente: Secretaria Municipal de (Governo/Educação/Saúde). 

DESPACHO 

Declaro para fins do disposto no art. 16, II, da lei complementar nQ 101, de 04 de 
maió de 2000, e para efeito de realização de aditivo contratual, que a despesa tem adequação 
orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual, sendo compatível com o Plano 
Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, e deverá ocorrer por conta da dotação 
orçamentária prevista no Contrato original, qual seja: 

Dotação Orçamentária: 02.04.00.04.122.0003.2016.0000 - Manut. e Func. da Secretaria de 
Administração, Planejamento, Trânsito e Mobilidade Urbana. 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serv}ços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 
Fonte de Recurso: 1.500.00.0-001 001 " , , 

.... ... _· 

Dotação Orçamentária: 02.15.00.12.3lú .Oas1.2ô· 
Ensino Fundamental - 30%. < !j'.f]0ftf}:ifaa 

O,Q{fO - Manutenção e Funcionamento do 
ir~: 

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 ~/.Ju ··' 
Fonte de Recurso: 1.540.00.0-002 001 

Dotaçií.o?Orçàmentária: 02.15.0Q.}2.365:'0051, . , . 
EriHizo·•{nfan.Hií,i~t~C~to.@"fo%.··•· 0t);;'}1/ . '~jt,:<.t;,> <if}%t~,•~iif 
Elem ... ,, d:3.3.90.39.00 os Serviços 

,0.'0-002 00 
fy-:~J} 

er;ceiros - Pessoa Jurídica. 

1 ~/:;.,:,.W : 

Dotação Orçamen aria: 02.16.00.10.122.0043.2171.0000 - Manut. e Func. do Ffiit ó 
1 

de Saúde. 
Elemeri.to de Despesa: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 
Fonte Je Recurso: 1.500.00.0-003 001 

Santa Luzia - MA, 06 de dezembro de 2022. 

Contador-M 

DEPARTAMENTO DE 

CONTABILIDADE 
P REFE I TURA DE 

SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO MA IS FAZEND O M U I T O MAIS 

' 



ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Comissão Permanente de Licitação - CPL 
Av. Nagib Haicke/, s/nº - Cep: 65.390-000 / Santa Luzia - MA 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AOS CONTRA TOS Nº 042, 043 E 044/2022 
. PROC. ADM Nº 033/2021 . . 
· PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2021-SRP 

Para: Procuradoria Geral do Município 

DESPACHO 

Proc. N°:tJ 211&-.L 
Folha N°: (:)o,\-
Rubrica: ~ 

i Conforme solicitação, informamos que não se identifica óbice legal ao pleito, uma 
vez que, tal hipótese encontra suporte nos Contratos nº 042, 043 E 044/2022, oriunda do 
Processo Administrativo nº 033/2021 , nos termos da Lei Federal 8.666/93. 

Segue em anexo a minuta do Termo Aditivo . 
. ' ., 
' 1 1 

Conforme despacho, êncan,inham-se()S'âutos à Assessoria Jurídica para emissão 
de parecer jurídico. · · · { 

COMI SSÃO PERMANETNE 

LICITACÃO 
FAZENDO M UIT~ MAI S 

Santa Luzia/MA, 07. de dezembro de 2022. 

~ 
~ 

PREFEI T URA O E 

SANTA LUZIA 
FA ZEND O MUITO M A I S 



ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Secretaria de Governo 
Av. Nagib Haickel- Cep: 65390-000/ Santa Luzia - MA 

MINUTA DE TERMO ADITIVO 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRA TO Nº /20 . 
PROC. ADM. Nº_/20_-CPL. - -
PREGÃO PRESENCIAL Nº _/20_. 
BASE LEGAL: Art. 57, inc.11, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 
TIPO: RENOVAÇÃO/PRORROGAÇÃO CONTRATUAL 

Proc. N°:QZl(hJ._ f 
Folha N°: (la 6 
Rubrica: ='\ 

Por este instrumento particular, o MUNICÍPIO DESANTA LUZIA/MA, através da PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SANTA tUZIA, situada na Av. Nabig Haickel - Praçwdos Três Poderes, slnº - Centro, Santa Luzia/MA, 
inscrita no CNPJ sob o nº 06.191.001/0001-47, neste ato representado pelo(a) Secretário(a) Municipal de 
____ o(a) Sr(a). .· · .. porJadqr; R.G nº ____ ___, CPF nº. ____ a 
seguir denominada CONTRA TANTE,JlB. em f, situada à ____ __, inscrita no CNPJ 
sob o nº ___ __, neste ato rep Sr(a). _____ __, portador do RG nº 
----~ CPF nº ----~ < ada CONTRATADA, acordam e justam firmar o 1° 
Term_o Aditiyc, ao Contrato nº _/20_, < reg~e ... <~encial nº __ !20 ______ ~Processo Administrativo 
n? .. >< .. /20 > -CP.L, nos te da L~Lnº 8,ê§6!93 e suas alterações Pºli.t · ,)assirn como pelas cláusulas a 
seguir expressª§i/,> ·· ·· · · · ··•· ·· 

1. 1. O presente termo aditivo tem por finalidade a prorrogação o prazo de vigência e renovação do contrato 
de nº __ /20_, tendo por objeto a XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Cláusula Segunda - Do Fundamento Legal: 

2.1. Fundamenta-se a celebração do termo aditivo para a renovação do contrato o disposto no Artigo 57, 
inc. li da Lei Federal nº 8. 666/93 do instrumento contratual, conforme abaixo: 

"Art. 57 - A duração dos contratos regidos por esta lei ficará adstrita à vigência dos 
respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos: 

li - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que poderão ter a sua 
duração prorrogada por iguais e sucessivos per/odos com vistas à obtenção de preços e 
condições mais vantajosas para a administração, limitada a 60 (sessenta) meses". 

Cláusula Terceira - Do Prazo e Valor Aditivado: 

3.1. Em face ao exposto na Cláusula acima, o município resolve aditar o prazo do Contrato nº_/20_ em 
_(__)meses ficando a vigência prorrogada de_!_!_ até_!_!_ conforme Artigo nº 57, 
inc. li da Lei Federal nº 8. 666193. 

3.2. A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor global de R$ __ ( __ _,J conforme 
planilha abaixo. 

Pág. 1/3 



ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Secretaria de Governo 
Av. Nagib Haickel - Cep: 65390-000 I Santa Luzia - MA 

Cláusula Quarta • Da Prestação Dos Serviços: 

Proc. N°:O'Jlfh::>--L 
FolhaN°: oo+ 
Rubrica: .\_ 

4. 1. Permanecem inalteradas e válidas todas as demais Cláusulas do contrato de prestação de serviços. 
Do qual este Termo Aditivo passa a fazer parte integrante. 

Cláusula Quinta • Da Dotação Orçamentária: 

5. 1. As despesas decorrentes do presente aditivo correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral do Município de Santa Luiza - MA, na dotação descriminada abaixo: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx. 
ELEMENTO DE DESPESA: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx. 
FONTE DE RECURSO:: xxxxxxxxxxxxxxxxxX. 

Cláusula Sexta - Da Vigência: 

6.1. Este Termo Aditivo entrará 

7.1 ... "88.i~f~nteT ato, no 
ifos.fer,.· fo 
CONTi 

Cláusula Oitava • Do foro 

8.1. Fica eleito o foro da Comarca de SANTA LUZIA/MA, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da 
interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, que foi 
impresso em 02 (duas) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas para que surtam seus . 
legais e jurídicos efeitos. 

LOCAL E DATA 

CONTRATANTE: 

xxxxxxxxxxxxxxx 
CNPJ: _......;__ ___ _ 
xxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Secretário Municipal de ___ _ 
Portaria nº __ _ 

Pág. 2/3 



CONTRATADA: 

Testemunhas: 

Nome: ~9af{ 

ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Secretaria de Governo 
Av. Nagib Haicke/ - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

xxxxxxxxxxxxxxx 
CNPJ: _____ _ 

CPFnº _____ _ 
Representante Legal 

Proc. Nº:()7?./bJ..t 
FolhaN°: o 0 J 
Rubr\ca:.-~ \ 

Nome: ____________ ----'-_..__~CPF nº _______ _ 
f. 

Pág. 3/3 



ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/000147 

Procuradoria Geral do Município 
Av. Nagib Haickel - Cep: 65.390-000 / Santa Luzia - MA 

Proc. N°:Q?llfa)f 
Folha N°: 00 :2 
Rubrica: ::\ 

CONTRATOS Nº 042, 043 E 044/2022. 
PROC. ADM Nº 033/2021. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2021-SRP. 
REQUERENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO. 

EMENTA: 1° Termo Aditivo de Prazo: Aplicação da Lei Federal nº 8.666/93. Aprovação de Minuta de Termo Aditivo. 

PARECER JURÍDICO 

1- RELATÓRIO. 

1.1. Trata-se de procedimento administrativo, iniciado através de expediente, protocolizado em 01 de dezembro 
de 2022, subscrito pela Secretária Municipal de Governo, solicitando formalização de 1 ° termo aditivo. 

1.2. Os autos foram encaminhados a esta Consultoria Jurídica, da solicitação do 1 ° termo aditivo aos Contratos n º 
042, 043 e 044/2022, cujo objeto é o Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de hospedagem 
para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA, sendo assim, as Secretarias solicitantes 
requerem, o aditivo dos contratos para extensão da vigência de 01/01/2023 até 31/12/2023. 

É o relatório. Passamos a opinar. 

11- ANÁLISE DA DEMANDA. 

2.1. Analisando a demanda pode 
serviÇ2§C.()ntinuados ,são aqueles seí\'iços 
cujaintE3fo,1pção ., -•~· ricon 

trata de um serviço de natureza continuada. Os 
istração para o?gij~EllllPElPQ? de suas atribuições, 
ujª'.coritrata~q;çJ~vãêstênôE3r-se por um l,,s~vi\:''"" e' . ·. , .. . A:>i-~,-s 

exeréíciô fi 

" ... O dispositivo refere-se a contratações cujo objeto envolve prestações homogêneas, 
de cunho continuado ( ... ) "A identificação dos serviços de natureza contínua não se faz 
a partir do exame propriamente da atividade desenvolvida pelos particulares, como 
execução da prestação contratual. A continuidade do serviço retrata, na verdade, a 
permanência da necessidade pública a ser satisfeita. Ou seja, o dispositivo abrange 
os serviços destinados a atender necessidades públicas permanentes, cujo 
atendimento não exaure prestação semelhante no futuro. "( ... ) O que é fundamental é 
a necessidade pública permanente e contínua a ser satisfeita através de um serviço." 

2.3. No mesmo sentido, Diógenes Gasparini: "são os serviços que não podem sofrer solução de continuidade ou 
os que não podem ser na sua execução, interrompidos". 

2.4. Examinando-se a jurisprudência do Tribunal de Contas da União, é possível observar que a delimitação de 
serviços contínuos tem sido enfrentada a partir destas mesmas fontes doutrinárias: 

"'O Exmo Sr. Ministro Relator Marcos Vilaça, em seu relatório para a Decisão nº 
466/1999 - Plenário, traz o entendimento do jurista Carlos Pinto Coelho Motta sobre o 

PREFEITURA DE 

PROCURADORIA SANTA LUZIA Página 1 de S 

FAZENDO MUITO MAIS f.AZEMOO MUITO MAIS 



ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/000147 

Procuradoria Geral do Município 
Av. Nagib Haickel - Cep: 65.390-000 / Santa Luzia - MA 

rroc. w: aWJo;l( 
Folha Nº~ QIO 
Rubrica: ___ _,,_ 

assunto: serviços contínuos são aqueles que não podem ser interrompidos; fazem-se 
sucessivamente, sem solução de continuidade, até seu exaurimento ou conclusão do 
objetivo. A exemplo, teríamos: limpeza, conservação, manutenção, vigilância, 
segurança, transporte de valores, carga ou passageiros. (Eficácia nas Licitações e 
Contratos, 7. Ed., 1998). O Exmo. Sr. Ministro Walton Alencar utilizou-se da mesma 
doutrina em seu relatório para o Acórdão 128/1999 - Plenário. No relatório para a 
Decisão nº 1098/2001 - Plenário, o Ministro Adylson Motta afirma que: De natureza 
continuada são os serviços que não podem ser interrompidos, por imprescindíveis ao 
funcionamento da entidade pública que deles se vale. Enquadram-se nessa categoria 
os serviços de limpeza e de vigilância, o fornecimento de água e de energia elétrica, a 
manutenção de elevadores. Acórdão 1382/2003 - 1ª Câmara. Ministro Relator: 
Augusto Sherman Cavalcanti." 

"Segundo Marçal Justen Filho (in 'Comentários à Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos', Ed. Aide, 4ª Edição, págs. 3621364), os serviços contínuos estão 
enquadrados nos contratos de execução continuada os quais impõem à parte o dever 
de realizar uma conduta que se renova ou se mantém no decurso do tempo. Já Jessé 
Torres (in 'Comentários à Lei de Licitações e Contratações da Administração Pública ', 
Ed. Renovar, 1994, 1págs. , 3491351) se pronuncia sobre a matéria, afirmando que a 
prestação de _se,yiços de execução contínua é aquela cuja falta paralisa ou retarda o 
serviço de 'sorte à comprometer a correspondente função estatal ou paraestatal. 
Acrescenta, ainda, que .cabe à Administração, diante das circunstâncias de cada caso 
e do interessep cf'seiviço?~~; idii,pela prorrogação dos serviços contínuos por até 60 
meses. A,Lei '.-êléri '.As,, • '-,seriam esses serviços. Até a definição de serviço 
continuo,i,co '" trà~a nos compêndios doutrinários. Mesmo esses 
autoresJ6,'rr1JJ_ f êÚJplos clássicos de serviços contínuos, ou seja, 
limpe~~,vigilâi)\, . Cp~ efeito, resta- J ;f!;;9SHCªr discutir o possível 
nquadrar;nent9:ço,s .s, bltc1dªde co. . ,JÇQ~/9~'.r,ªtureza c9pf1t]ua." 

'00:::;s; '"'· ··< '-:._ .. ,, _"''"':·o,·;i"'@?s·, >i t ,. ''t}•.· .•·-·•·•·· >?) -
.. . 2-_5. J~p~I .. nte, rio âmbito da Jurispruâeri~i~ do TribunaL_9eGontas do Estado - 'i' f?t.110> ressente-se da 

ausêQtÍâdeÚmà:dê' - do conceito"dºV'' 'ouos para o fim 
~ - ~ 

2.6. Por isso, o e ame das manifestações daquela corte de Contas acerca da matéria somen realizado 
a partir dos exemplos concretos de prestação de serviços que foram acolhidos como de prestação contínua, além daquelas 
clássicas hipóteses de segurança, limpeza e manutenção de equipamentos. Com base nos exemplos, será possível, então, 
extraírem-se os caracteres que lhe conferem a ideia de continuidade: 

- ProC:esso TC n.º 13215/026/02: prestação de serviços de transporte de funcionários, sob regime de fretamento contínuo; 

- Processo TC n.º 1243/010/02: prestação de serviços de preparo e distribuição de merenda escolar; 

- Processo TC n.º 30101/026/98: serviços de conservação, de rotina e especial de estradas; 

- Processo TC n.º 32208/026/98: prestação de serviços de assistência médica; 

- Processo TC 18502/026/04: serviços de apoio educacional e operacional nos Centros de Convivência Infantil - Ponte 
Pequena e Lapa, com prestação de serviços de transporte escolar, sob regime de fretamento contínuo. ' · 

- Processo TC n.º 2158/010/99: serviços de arrecadação e gestão de tributos municipais, por meio de postos de arrecadação 
descentralizados, e cessão para utilização temporária e não exclusiva de software e hardware, incluídos os serviços de 
instalação de terminais, manutenção do programa e treinamento de pessoal. 

PRE F E I TU _RA O E 

PROCURADORIA SANTA LUZIA Página 2 de 5 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/000147 

Procuradoria Geral do Município 
Av. Nagib Haicke/- Cep: 65.390-000 / Santa Luzia - MA 

Proc. N°: 0??/b,J-.f 
FolhaN°: OI{ 
Rubrica: __ --::;.--\-· 

Na realidade, o que caracteriza o caráter contínuo de um determinado serviço é sua essencialidade para assegurar a· 
integridade do patrimônio público de forma rotineira e permanente ou para manter o funcionamento das atividades 
finalísticas do ente administrativo, de modo que sua interrupção possa comprometer a prestação de um serviço 

, público ou o cumprimento da missão institucional." (TCU. Acórdão nº 132/2008 - Segunda Câmara. Relator: Ministro 
Aroldo Cedraz. Data do julgamento: 12/02/2008.) 

2.7. Diante do entendimento esposado pela doutrina, bem como pelos exemplos colacionados da Jurisprudência, é 
possível verificar-se que concorrem nos diversos serviços qualificados de contínuos, as seguintes características:
homogeneidade da prestação; - permanência da necessidade; • a prestação dos serviços não exaure a sua 
necessidade no futuro; • são serviços auxiliares, mas inafastáveis para a Administração Pública desempenhar suas 
funções; • não podem sofrer solução de continuidade. 

2.8. Estas características são, como se pode observar, encontradas nos diversos serviços arrolados nos Julgados 
colacionados, destacando-se, nos termos da lição de Marçal Justen Filho, os requisitos cumulativos de homogeneidade e 
permanência da necessidade ("impõem à parte o dever de realizar uma conduta que se renova ou se mantém no decurso do 
tempo"). 

2.9. Ao analisarmos a iniciativa concernente à prorrogação do contrato, averiguamos que ele possui fundamento no 
inciso 11, do art. 57 dalei Federal nº. 8.666/93, vejamos: . 

ve~~~ •. 
referido contrato se e~êo ' 

,.',\ 

Art. 57. A duração .dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos 
respectivos créditos Ofi fJ ntários; exceto quanto aos relativos: 

,- ·!;V;,l-

li -à presta 
sua durâçã 
preços ê'éo 
(Re _, 

:v; 

- f ~cima aludidas dãofoont 
.• .éserifes no caso em 'apreçô.' 

.. ;;;..~ 

ré'fn executados de forma contínua, que poderão ter a 
. js e sucessivos períodos com vistas à obtenção de 
''.s~spara a administração, limitada a sessenta meses; 
8/êdeJ998). 

do 

2.12. Desta forma, a situação que enseja o aditamento ou prorrogação é justificadora, visivelmente impositiva, já 
que não há óbice legal. · · 

2.13. Não bastasse isso, o interesse público primário, entendido como aquele da coletividade como um todo, norte 
de toda e qualquer decisão administrativa invariavelmente se faz observado, na medida em que, tais sistemas auxiliam no 
bom funcionamento da máquina administrativa. 

2.14. É importante registrar, ainda, que a minuta do termo Aditivo em análise ratifica todas as cláusulas e condições 
do contrato em curso. Diga-se ainda, que o referido aditivo deve ser corroborado pelas mesmas partes que celebraram o 
inicial. 

2.15. Oportuno também se faz ressaltar as informações inseridas no processo são de exclusiva responsabilidade 
da Secretaria interessada. 

2.16. Cumpre salientar que a presente manifestação toma por base, exclusivamente, os elementos que constam, 
até a presente data, nos autos do processo administrativo em epígrafe. Urge esclarecer, mais uma vez, porque de notória 
relevância, que a veracidade de todas as informações e documentos apresentados é de inteira responsabilidade dos 
contraentes. 
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PREFEITURA OE 

PROCURADORIA StUiTA LUZIA Pághw 3 de ::-

FA Z EN D O MUITO MA I S FAZENDO MUIT O MAIS 



ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/000147 

Procuradoria Geral do Município 
Av. Nagib Haicke/ - Cep: 65.390-000 / Santa Luzia - MA 

Proc. N°:f27lfhH 
Folha N°~ 0/~-
Rubrica: ___ __.à ........ , .. 

2.17. No entanto, impende consignar que apesar da literalidade do inciso li do art. 57 da Lei 8.666/93 dispor sobre 
a necessidade de prorrogação por períodos iguais, a lição de Marçal Jusfen Filho indica a falta de razoabilidade em conferir 
interpretação literal ao dispositivo em questão, nos seguintes termos: 

É obrigatório respeitar, na renovação, o mesmo prazo da contratação original? A 
resposta é negativa, mesmo que o texto legal aluda a "iguais". Seria um contrassenso 
impor a obrigatoriedade de prorrogação por período idêntico. Se é possível 
pactuar o contrato por até sessenta meses, não seria razoável subordinar a 
Administração ao dever de estabelecer períodos idênticos para vigência. Isso 
não significa autorizar o desvio de poder. Não se admitirá que a Administração fixe 
períodos diminutos para a renovação, ameaçando o contratado que não for simpático. 
(grifo nosso) 

2.18. Assim sendo, a regra da igualdade de perlodos para contratação existe para proteção do Contratado e não 
como forma impositiva literal. A contrário sensu, a interpretação gramatical de que as prorrogações devem se dar pelo mesmo 
prazo fixado no ajuste original pode gerar dificuldades insuperáveis, sem qualquer benefício para o cumprimento, pelo Estado, . 
de suas missões institucionais. Dito isto, perfeitamente cabível a formalização do presente aditivo pelo prazo citado 

2.19. Neste passo, convêm chamar a atenção para a possibilidade de aplicação das sanções de natureza política, 
administrativa, civil, pecuniária e penal, em caso de malversação da verba pública, decorrentes de improbidade administrativa, 
a partir da Lei nº. 8.429/92, com edição da Lei de Responsabilidade Fiscal, complementada pela Lei nº. 10.028/2000, que 
criou novos tipos penais (crimes contra as finanças púbHcas[ d~ modo~ tornar mais efetivos os princípios constitucionais que 
regem a Administração Pública (art. 37 da Constituiçã9'dª'r~py,blicâ Fed~rativa do Brasil de 1988). 

- · - S.rt~?~t:::tr: , .z-·::- ?~;] ---.. :_ 
2.20. Destarte, à luz da competência desta . ss ssorlâ:Jú}ídica;Ísto,é, prestar consultoria sob o prisma estritamente 

jurídico, não lhe compete adentrar a conveniência e à'iópqrtJií'i'çiâ#ç#q~ atos praticados no âmbito da Secretaria Municipal, 
nem a . de natureza eminent 11te té,qÔÍ ;;,· J"'W\'< ; ,, '"1vã. ' . 

à .. • • _ _ i '.-:J r_>: ~11;!~: 
TENÇAODQS~FEÇO Ili - VANTAJOSIDADE:N ... ,•,'.,}:, 

itt::ç{??/L:ii{)f!f: . _ -:,,.·, ,:,,< t· '':•.:<./-:/?' 
.. 3,1., tnfer~~~~;:s,9,~cft,,H~t~Jf~~~º- aprese~ta \ ... Y.E: ,~~::~i.~Ye!,~ju~tifi~ada a . ência do .. contrato 

supracitado. A cont1nv1qaq~11na1execuçao do obJeto 0ia::contratado. m1rnm1zana cust empo, po1 ... ·· 
acréscimo de valores, mâ's'~sômente prorrogação do prazo, mantendo a vantajosidade dos preços pac rfolalmente. 
Seria mais dispendioso realizar nova licitação, evitando reajustes de preços que poderiam gerar custos à Administração 
Pública, que certamente estariam sujeitos ao reajuste natural de valores decorrentes da inflação e outros fatores externos. 

IV - INTERESSE DO CONTRATADO NA RENOVAÇÃO. 

4.1. Foi manifestado, tempestivamente, o interesse da fomentada em dar continuidade à prestação dos serviços, de 
acordo com o disposto em declaração anexa. No ensejo, não mencionou, em momento algum, eventual necessidade de 
reajuste ou repactuação contratual. 

V- JUSTIFICATIVA, POR ESCRITO, DA MANUTENÇÃO DO AJUSTE. 

5.1. O Ofício assinado pela Secretária de Administração, aponta que a contratada tem cumprido suas obrigações 
contratuais de forma satisfatória. Pressupomos, com isso, que não foram aplicadas sanções por inexecução contratual. 

5.2. Cumpre registrar, ainda, que a Secretaria solicitante justifica o aditamento contratual do referente Termo pela 
viabilidade técn ica e econômica no que diz respeito à economia de recursos, agilidade e principalmente dar continuidade na 
execução do contrato, o presente termo aditivo faz-se necessário tendo em vista ser economicamente viável para a 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/000147 

Procuradoria Geral do Município 
Av. Nagib Haickel - Cep: 65.390-000 / Santa Luzia - MA 

Proc. Nº: st.flltoJ.t 
FolhaNº: atJ 
Rubrica:_~ ........... ------.Ã......,· , 

administração · pública, bem como a necessidade da continuação dos serviços prestados pelo contratado, por trata-se de 
serviços de natureza continuada indispensável. 

5.3. Não sem antes ressaltar que a emissão deste pronunciamento jurídico restringe-se aos aspectos jurídico
formais, pensamos que a vantajosidade da manutenção do contrato administrativo em tela encontra-se demonstrado, 
considerando sobretudo os moldes em que entabulado o ajuste. 

VI. REGULARIDADE FISCAL E JURÍDICA. 

6.1. Com relação à comprovação da regularidade fiscal e jurídica da contratada, foram acostadas às certidões 
referentes à regularidade da empresa. Como se sabe, tal condição de regularidade para contratar com ente público é exigência 
contida na Constituição Federal, em seu art. 195, § 3°, bem como no art. 29, inciso IV, Lei 8.666/93, e deve ser observada 
não só quando da celebração contratual originária, mas em todo e qualquer aditivo contratual que importe em renovação de 
vigência. 

VII. ADEQUAÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA. 

7.1. O Setor de Contabilidade consigna que a despesa pública oriunda do aditivo em tela foi contemplada na Lei 
Orçamentária Anual de 2022. Assim, reputamos preenchida a exigência inscrita no art. 16, inc. 11, da LC 101/2000. 

\ 

VIII. MINUTA DO TERMO ADITIVO. 

8.1. Em relação à minuta do presente termo 
formação do Aditamento, conforme prescreve a Lei d 

êque a mesma contém as cláusulas necessárias para 
ntratos. 

IX· DISPOSITIVO . 

. • ' 9.f/ A~f~~~s anãÍ(se jy 
poss'ívêl ô Ordenaddr/ \ izar . 
nº 042, 04 022 prorrogação de prazo g~nqra ão). Nesse sentido, aprovamos 
anexado PL, eis que a mesma se erfoontr~ aí!)parada pela Lei Federal ' . 

É o parecer sub ~en;ura. 

X- ENCAMINHAMENTO. 

· er que é legaJrriente 
' raôsÇ.p!ltratos 

e Termo Aditivo 

10.1. Encaminhem-se os autos ao Ordenador de Despesas para conhecimento do presente Parecer Jurídico, 
bem como autorização para o pleito solicitado por parte da Secretaria Municipal de Governo. 

Santa Luzia - MA, 14 de dezembro de 2022. 

Amanda~s de Sousa 
Assessora Jürídica/PGM 

OAB/MA 21.412 
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ESTA.DO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Pmc. N°:Of?(b1 
Folha N°: L2/ e/ 
Rb i ( ,,-

li nca: 7 

Av. Nagib Haickel, s/nº - Centro, CEP: 65.390-000 / Santa Luzia - Maranhão 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AOS CONTRA TOS Nº 042, 043 E 044/2022 
PROC. ADM Nº 033/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2021-SRP 

DESPACHO 

Conforme instrução processual, pelas razões emanadas pela Assessoria Jurídica, os quais 
opinam pela plena viabilidade do Termo Aditivo aos Contratos nº 042, 043 E 044/2022, delibero no sentido 
de AUTORIZAR a formalização de 1° Termo Aditivo, para aditiva a vigência de 01/01/2023 até 31/12/2023. 

Por fim, encaminhem-se os autos à Contabilidade Geral, para realização de Empenho e após, 
ao Setor de Contratos para providências. 

Santa Luzia (MA), 15 de dezembro de 2022. 

SECRETAR I A DE PREFE I TURA OE 
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. MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

Proc. N°: ó? J /}t>)../ 
Folha N"'~ @/.J-
Rubrica: __________ ,_,:\11r-, _ 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA ·oe DÉBITOS RELATtvos AOS TRIBUTOS 
. . FEDERAIS E À D(VIDA ATIVA DA UNIÃO . . I . ' 

Nome: F GOMES RIBEIRO 
CNPJ: 17.247.302/0001-61 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dlv)das de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
_ • exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN); ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 

' negativa. _ . • 1 • _ _ ! 
Esta certidão é válida para o estabelecimento mafriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administràção direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. -

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 16:20:23 do dia 01/12/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 30/05/2023. 
Código de controle da certidão: 7045.8255.61AC.1213 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

( 

1 
. ' 



Consulta Regularidade do Empregador https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.j sf 

1 of 1 

Proc. N°: t>W&-1 
FolhaN°: ~ 
Rubrica: ~ 

CAIY.A E.CON ÓM!CA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS-CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

17.247.302/0001-61 

F GOMES RIBEIRO 

EST BR 222 KM 48 N 110 /ACAMPAMENTO/ SANTA LUZIA/ MA/ 
65390-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, 
a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Service - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:02/12/2022 a 31/12/2022 

Certificação Número: 2022120201300441901115 

Informação obtida em 03/12/2022 13:31: 10 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

03/12/2022 13:3 1 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
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Proc~ Nº(l/( ?JhJ.J . 
Folha,N°: · f)/-f:: 
Rubrica: )) 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRÀBALHISTAS 

Nome: F GOMES RIBEIRO (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 17.247.302/0001-61 
Certidão nº: 42737441/2022 
Expedição: 01/12/2022, às 16:17:51 
Validade: 30/05/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, c:ontadÔs ctk data 
de sua expedição. 

Certifica-se que F GOMES RIBEJRO (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) n 
CNPJ sob o n ° l 7. 24 7. 302/000li61, NÃO CONSTA como inadimplente n 
Banco Nacional de Devedores ~rabalhistas. 
Certidãd emitida com base nos arts. 642~A e 883-A da ~~h~6i{d~ç~ 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenti~idade no portal do Tribunal Superior do Tr~balho n 1 

1 Internet (http://www. tst. jus. br) . 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 1 

Do Bando Nacional de . Devedbres Trabalhistas conStai:ri os dado 
.necessários à identificação das . pessoas naturais e júrídica 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçõe 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou e 
acorde>s judiciais trabalhistas, inclusive rio concernente ao 
rec~lhimen to_s previdenciários, a hona rár ios, a custas, a 
emolumentos o~ a r ecolhimentos determinados em lei; ou decorrent~~ 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Põblico do 
. Trabalho, Comissão de Conc:i.liação Prévia. ou . demais títulos que, · por 
disposição legal, contiver força executiva. 

1 

' . 

Dúvidas e sugestões: cndt@ cst .j us . br 



Proc. 'w: ol]Jk¼ . 
GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO,Fºth~N~: dJ~ . · . Rubrica . 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA ··-

.1 

. CERTIDÃO NEGtTIVA DE DÉBITP 

Nº_ Certidão: 166717/22 Data da 1 31/08/2022 19:06:14 

Inscrição Estadual: 123972680 . · CPF/CNPJ:17247302000161 

Razão Social: F GOMES RIBEIRO 

. Endereço: . ETR BR 222, 11 O : KM 48; CEP: 65390000 - ACAMPAMENTO 

7 efone: (98)36546448 Município: SANTA LUZIA UF:MA 

. . 

.. Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei nº 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigp 205 d lei 
. .~-~(" ,; . ' . . . . . . . . ... .. ·n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos reiaUvos os 

1tr[irntos estaduais, administrados por esta ~ecretaria, em nome dq sujeito passivo acima 

:0.~ntificado·. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pú~lica Estadual~ direito d~ cobrança de dívidas ue 
~ •···"·"' ' . . 
yenham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 
~:·f)'°.:i 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 29/12/2022 . 

.. ~::~:utênticid.ade desta certidão deverá ser confirmada no ·endereço: 
~,~· p://pórtal .. sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
. . Débito'!. 

·•· ·, . . . 

i<,_, 
l·~:i . · 

r?/!i', '. 
~;• •i 

llí~ (: 

ijh _: 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE; 

1 

1 

1 . 

1 

Data-Jmpressão: 01/12/2022 16:22:54 

1 



Proc. N°: . ......,._~~.,_ 
-- Folha N°:~----

GOVERNQ DO. EST ~DO DO MARANHÃO. Rubrica=~-- ---HI-

-SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA Í:>E DÍVIDA ATIVA. 
. . 

.-NtÔertidão: -061585/22 Data da 31/08/2022 19:10:29 

1hscrição Estadual: 123972680 CPF/CNPJ: 17247302000161 

Razão Soéial: F GOMES RIBEIRO 
J. ':.- . . 
. . 

~~d.ereço: ETR BR 222, 11 O : KM 48; CEP: 6539pooo - ACAMPAMENTO 

•efone: (98)36546448 Município: S~NTA LUZIA . . - UF:MA 

c ·ertificamos que, apó~ a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na ·. 

forma do disposto do artigo 156, da lei nº 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 24 a 
·"i1t··,1_:._,, . ' •'. . . 
Jf42 da lei _nº 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei nº 5.172, de 25.de 

· _9,utµbro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitosinscritosna Dívida Ativa, !em ~, , . ; . .. . 

:Pº_, n,e do .sujeito passivo acima identificado. 
i. •-' 

.1-i ,:. ....,,, . ~' . 

;Yé:llidade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 29/12/2022. 
J ,,i,__.- ' 

. i 
1 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: - · _ -
iNtp://portal.sefaz.ma.g_ ov.brl,_ clicando no item "Certidões" e em seguida ·em "Valjdação de Certidão Neg tiva 
de Dívida Ativa". · - - 1 - _ _ ' _ -_ - _ _ 

. f( : ~ , ·.! - · · · . · 1 . · · - '•, ,. -~ 11 · . - - - . 
+·t CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. ·::;;, ' , 

:e , 
l 

i':?• > 
(( , : 

'i>f 
' •:·, \ 

1 
t . 

Data.Impressão: 01/12/2022 16:21:03 
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. . 1 

• . . 
. . • ·.r, ~'1%lí' PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA . 

· ~t Divisão de Tributação p · 0 , 7 1 / 1 _ 

Av. Nagib Haickel, Nº S/N. Centro ' roe. N . Ovtr 
cNPJ: 05191001000141 Folha Nº: . Q)A;> ; 

_ ~ubnca:_..;,. __ -_-- -·• 6 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MOBILIÁRIOS 

_ Certifico para os devido~ fins de direito que ao verificar os arquivos onde se encontram as ficha 1 

do Cadastro Técnico da Secretaria de Administração, Econo,mia e Finanças, bem como o livro da o \vida Ativ 
deste Setor de Arrecadação da Prefeitura, NADA CONSTA no que diz respeito a débitos . 

. · Outrossim, a referida pessoa está em dias com a Municipalidade, até a presente data em ql.i 
_está sendo expedido este documento. _ 1 _ _ · . _ _ ! _ _ _ _ ·• . _ 

1 ·. . . . : . 

. . 

Cadastro: 000024774 Inscrição Municipal: 32.0094 

Contribuinte: F. GOMES RIBEIRO- ME 

Nome Fantasia: -· · HOTEL SÃO CRISTOVÃO 

Endereço: 

Bairro: 

Cidade: 

Inscrição Est.: 

Atividade: 

EST BR 222,110 

ACAMPAMENTO 

Santa Luzia - MA 

.Hotéis 

Data de Abertura: 28/11/2012 

.. . 
CPF/CNPJ: 17247302000161 . 

Complem: KM 48 

CEP: 65390000 

Data de Encerramento: O 

-Ativldade(s) CNAE-· ------------'--------------------~ 

Hotéis 

Emissão: 11/10/202210:11:34 Valid~de: 09/01/2023 

Número/Controle da Certidão: 1127D989F86540CF 1 

NAYRA LIMA SILVA 
Dir. Dep. Tributação 

lá• Usw no: · __ · LENNON 

1 . 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
Divisão de Tributação· 
Av. Nagib Haickel, N" S/N·- Centro 

CNPJ: 06191001000147. 

Proc. Nº: o]l/ hH 
Folha N~: t),.J I 
Rubrica: · · · · • ~ . 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

Certifico para os devidos fins de direito que ao verificar os arquivos onde se encontram as fichas 
do Cadastro Técnico da Secretaria de Administração, Economia e Finanças, bemcomo o livro da Dívida Ativa 
deste Setor de Arrecadação da Prefeitura, NADA CONSTA no que diz respeito a débitos. .... .· . .. . .. 

Outrossim, a referida pessoa está em dias com a Municipalidade, até a presente data em que 
está sendo expedido este documento. 

Cadastro: 000024774 Inscrição Municipal: 32.0094 .1 

Contribuinte: F. GOMES RIBEIRO· ME 

Nome Fantasia: HOTEL SÃO CRISTOVÃO 

En.dereço: 

Bairro: 

Cidade: 

Inscrição Est.: 

Atividade: 

EST BR 222, 110 

ACAMPAMENTO 

Santa Luzia -· MA 

Hotéis 

Data de Abertura: 28/11/2012 

' CPF/CNPJ: 17247302000161 

Complem: KM 48 

CEP: 65390000 

Data .de Encerramento: O 

-Atividade(s) CNAE------------------------------

Hotéis 

Emissão: 11/10/2022 10:11 :34 Validade: 09/01/2023 Usuário: LENNON 

Número/ConVole da .Certidão: 1127D989F86540CF 



ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Secretaria Municipal de Governo e Gestão 
Av. Nagib Haickel, s/nº- Cep: 65.390-000 /Santa Luzia - MA 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRA TO Nº 04V2022. 
PROC. ADM. Nº 033/2021. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2021. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 015/2021. 
BASE LEGAL: Art. 57, inc. li, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 
TIPO: RENOVAÇÃO/PRORROGAÇÃO CONTRATUAL. 

Proc. Nº: Ó {l/k,J-t 
FolhaN°: {U.2.. 
Rubrica: _____ --...e~~,.--

Por este instrumento particular, o MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SANTA LUZIA, situada na Av. Nabig Haickel - Praça dos Três Poderes, s/nº - Centro, Santa Luzia/MA, inscrita 
no CNPJ sob o nº 06.191.001/0001-47, neste ato. representada pela Secretária Municipal de Governo e Gestão 
Sr(a). JUCENÁRIA SANTOS FRAZÃO, brasileira, portadora do RG nº 014848042000-9 SSPIMA, CPF nº. 
006.438. 753-44 a seguir denominada CONTRATANTE, e a empresa F. GOMES RIBEIRO- ME, inscrita no CNPJ 
sob o nº 17. 247. 30210001-61 com sede naEsf r?g~,f3&.s~2.?r~ffJA8, Nº 11 O, Centro, Santa Luzia/MA, CEP: 65. 390-
000, neste ato representada pelo Sr. VIN/CIUS:·~~Í(§,:T~~~ÍB~IRO, portador do RG nº 022212892002-3 SSPIMA 
e do CPF nº 025.114.553-07, domiciliada .na/Avenfââf,Tâbajara, .Bairro Rodoviarinha, nº 28, CEP: 65,390-000, 
Santa Luzia/MA, a seguir denominada CONT@TAPÂl aéqrcjâq, ejustam firmar o 1° Termo Aditivo ao Contrato ,,., . .,. ,,., ..... , . . ., .. y;,;., 
nº 01?f_2p22 nqs termos da Lei nº 8. §66/93 e"suas alteraçfüitr posteriores, assim q<>~o pelas cláusulas a seguir 

expressas:,};,i1J_· .. ,•.-.. -·.••·•.; ..• ·.·.•·.·.·,·., .. · .. : ... ·• .. •.·• .. ···•··.'.~.-.·~,•.,··.··•.·,•.·.:.·:.·,.··•.·•.· ... '·.-.-.. ·· .. ·: .. ·.:_· ... ;._,_:.··~·.·.·., .... ·.· : 'ii:.•.s·_,_•· .. L ;J!! : :, i: ( :;:r .. :, . . . 
-,_pr~ .--_ :"-~- :;:·/._ · ~, ~, ... -•~- :·,, ~;-e: s#\\ ':L1i}lt45?}I~/~Ji]"i.'./,~j;sr< 

Cláusula Primeira - Da Finalidade: 

1.1. O presente termo aditivo tem por finalidade a prorrogação o prazo de vigência e renovação do contrato 
de nº 042/2022, tendo por objeto a Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de hospedagem para atenderas necessidades da Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA. 

Cláusula Segunda - Do Fundamento Legal: 

2.1. . Fundamenta-se a celebração do termo aditivo para a renovação do contrato o disposto no Artigo 57, inc. 
li da Lei Federal nº 8. 666193 do ·instrumento contratual, conforme abaixo: 

"Art. 57 - A duração dos contratos regidos por esta lei ficará adstrita à vigência dos 
respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos: 

li. à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que poderão ter a sua 
duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e 
condições mais vantajosas para a administração, limitada a 60 (sessenta) meses". 

Cláusula terceira - Do Prazo e Valor Aditivado: 

3.1. Em face ao exposto na Cláusula acima, o município resolve aditivar o prazo do Contrato nº 042/2022 em 
12 (doze) meses ficando a vigência prorrogada de 01/01/2023 até 31!1V2023 conforme Arti nº 57 
inciso li da Lei Federal nº 8. 666193. 

~ :=e: 
SECRETAR I A DE PREFEITURA OE 

GOVERNO SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO MA I S FAZ END O MUIT O M A IS 



ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Secretaria Municipal de Governo e Gestão 
Av. Nagib Haicke/, s/nº - Cep: 65.390-000 / Santa Luzia - MA · 

Proc. N°v12nlk>t 
Folha Nº~ f?.,2,< 
Rubrica:, ___ __.A:;;.,, ..... 

3.2. A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor global de R$ 95.982,50 (noventa e cinco mil, 
novecentos e oitenta e dois reais e cinquenta centavos) conforme planilha abaixo. 

Apartamento Simples cl Ar, TV e Frigobar, etc ... 
Apartamento Duplo cl Ar, TV e Frigobar, etc ... 

3 Apartamento Triplo e/ Ar, TV e Frigobar, etc ... 

3a Apartamento Triplo c/ Ar, TV e Frigobar, etc ... 

4 Apartamento Quádruplo cl Ar, TV e Frigobar, etc ... 

4a A artamento Quádruplo e/ Ar, TV e F · obar, etc ... 

Cláusula Quarta - Da Prestação Dos Serviços: 

AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

COTA RESERVADA 
AMPLA 

CONCORRÊNCIA 

120 DIÁRIA 243,33 29.199,60 

30 DIARIA 243,33 7.299,90 

63 DIÁRIA 310,00 19.530,00 

12 DIÁRIA 310,00 3.720,00 

4.1. Permanecem inalteradas e válidas todas ~s de'mais Cláusulas do contrato de prestação de serviços. Do 
qual este Termo Aditivo passa a fazerpartêJntegrante. · · · 

Cláusula Quinta -Da Dotação Orçamentária ' . . ........ ·•· ·· · ê 
i?t?;:))i: :'! :_:::,:_;:i·:-·y'::·7;Ji. ,' ". · ,~ .. ·:,:.: 

5. 1. As despesas decorrentes do present;·;;1~Í~i;;6:.'6trrê;i~ à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral do Município de Sanfa;LÚiza :.'MA,'. na dotação descriminada abaixo: 

· ···: i<;_;;l.-'~,+;:!}L- :tt/=---. If':--~-:-- ,,·_'.:'-;{),·,;:-;.::i\(;:;~;::;~ A,:c4;Z~t. · '• -,~,, --------~ 
Dôtâ_~!9~t"'9Jg~&J,ffJ~ria: 'â2r :P~JQ~{2..i iiqg_~.J.O!§;Q~QÔ - fíf1inüf7"t 1fü:lUr.i}tif:1f:t de 

raçao;'Plane1amento, JJ~1t9 e Md8ihãaq~}~rP0na. 
: 3.3.90. '1ô9'ii;)qw,,g~.,§§N{ÇOS1de Tercei 

:500.00.0-001001>,i,:;} :;f /1.:SP 

Cláusula Sexta - Da Vigência: 

6. 1. Este Termo Aditivo entrará· em vigor a partir de sua assinatura. 

Cláusula Sétima - Da Publicação: 

7.1. O presente TERMO ADITIVO será publicado, por extrato, Diário Oficial do Município de Santa Luzia, nos 
termos do parágrafo único do art. 61, da Lei nº 8.666/1993, correndo as despesas a expensas da 
CONTRATANTE. 

Cláusula Oitava - Do foro 

8.1. Fica eleito o foro da Comarca de SANTA LUZIA/MA, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da interpretação 
deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, que foi 
impresso · em 04 (quatro) · vias de igual teor, na presença de duas testemunhas para que surtam s u 
legais e jurídicos efeitos. · 

Sa!]Jq _Luzia (MA), 16 de dezembro de 
. :·., •;\•, 

~ ·~ 
~ ~ ~ 
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CONTRATANTE: 

CONTRATADA: 

ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Secretaria Municipal de Governo e Gestão 
Av. Nagib Haickel, s/nº - Cep: 65.390-000 / Santa Luzia - MA 

PREFEITURA M . I 'L DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.19 .001/0001-47 

JUCENÁRIA SANTOS FRAZÃO 
Secretária Municipal de Governo e Gestão 

Portaria nº 003/2021 

-ME 
0001-61 

VINIC/USBATISTÃ RIBEIRO 
· . .,,Ç~f;;~2~ .. ,11A,~§.1-07 

' ➔ ai 

Proc.Nº: tl?Jlh).f 
Folha N":__..Q.=~-----#---
Rubrica: ~ 

· 3-~D 
v;:t;{ ;);\,· <+ ... ,d,, ··:~; ,d:']M'~] G'gi•~fl:fJ~.~~f '.•• ·····•·· 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZ14imc.Nº:,a11{N-t 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 Folha N°: .tJl ( 

A v. Nagíb Haickel, s/nº - Centro, Santa Luzia - MaranhãoRubrica: :::'.'::>-
CEP: 65.390-000 ' 

RESENHA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRA TO Nº 042/2022, PROC. ADM. Nº 033/2021, PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 013/2021. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA, CNPJ: 06.191.001/0001-47 CONTRATADA: F. Gomes Ribeiro -
ME, inscrita no CNPJ sob o nº 17.247.302/0001-61 OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de hospedagem 
para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA. PRAZO ADITADO: 01/01/2023 até 31/12/2023. VALOR 
ADITADO: R$ 95.982,50 (noventa e cinco mil, novecentos e oitenta e dois reais e cinquenta centavos). Permanecendo em pleno vigor as 
demais Cláusulas do aludido Contrato que não foram alteradas. DATA DE ASSINATURA: 16/12/2022. BASE LEGAL: Art. 57, Inciso II da 
Lei nº 8.666/93. ASSINATURAS: pela CONTRATANTE assina a Sra. JUCENARIA SANTOS FRAZÃO - Secretária Municipal de Governo 
e Gestão, pela CONTRATADA assina o Sr .. VINICIUS BATISTA RIBEIRO - Representante Legal. 

1 

RESENHA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRA TO Nº 043/2022, PROC. ADM. Nº 033/2021, PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 013/2021. CONTRATANTE: Fundo da Educação Básica de Santa Luzia/MA - FUNDES, CNPJ: 30.370.531/0001-37 CONTRATADA: F. 
Gomes Ribeiro - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 17.247.302/0001-61 OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de hospedagem para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA. PRAZO ADITADO: 01/01/2023 até 31/12/2023 . 
VALOR ADITADO: R$ 57.886,35 (cinquenta e sete mil, oitocentos e oitenta e seis reais e trinta e cinco centavos). Permanecendo em pleno 
vigor as demais Cláus'ulas do aludido Contrato que não foran1 alteradas. DATA DE ASSINATURA: 16/12/2022. BASE LEGAL: Art. 57, 

.. Inciso II dà Lei nº 8.666/93. ASSINATURAS: pela CONTRATANTE assina o Sr. ANTÔNIO DA SILVA -Secretário Municipal de Educação 
e Gestor do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos Profissionais dà Educação (FUNDES), pela 
CONTRATADA assina o· Sr. VINICIUS BATISTA RIBEIRO - Representante Legal . .. 

RESENHA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 044/2022, PROC. ADM. Nº 033/2021, PREGÃO ELETRÔNICO 
N° 013/2021. CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Santa Luzia/MA, CNPJ: 11.487.015/0001-42 CONTRATADA: F. Gomes 
Ribeiro - ME, inscrita no CNPJ sob o nº l7.247.302/0001-61 OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
hospedagem para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA. PRAZO ADITADO: 01/01/2023 até 31/12/2023. 
VALOR ADITADO: R$ 54.402,95 (cinquenta e quatro mil, quatrocentos e dois reais e noventa e cinco centavos). Permanecendo em pleno 
vigor as demais Cláusulas do aludido Contrato que não foram alteradas. DATA DE ASSINATURA: 16/12/2022. BASE LEGAL: Art. 57, 
Inciso II da Lei nº 8.666/93. ASSINATURAS: pela CONTRATANTE assina a Sra. ALINA DA SILVA MUNIZ - Secretária Municipal de 
Saúde e Gestora do Fundo Municipal de Saúde, pela CONTRATADA assina o Sr. VINICIUS BATISTA RIBEIRO - Representante Legal. 



Diário Oficial 
MUNICÍPIO DE SANTALUZIA-MA 

TERCEIROS 

Folha N°: ____ _ 

Rl:lbrica: 
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RESENHA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO. 

RESENHA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO . 
AO CONTRATO N° 042/2022, PROC. ADM. Nº 
033/2021, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2021. 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santa 
Luzia/ MA, CNPJ: 06.191.001/0001-47 
CONTRATADA: F. Gomes Ribeiro - ME, inscrita no 
CNPJ sob o nº 17.247.302/ 0001-61 OBJETO: 
Contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de hospedagem para atender as necessidades da 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia/ MA. PRAZO 
ADITADO: 01 / 01 / 2023 até 31 / 12/2023. VALOR 
ADITADO: R$ 95.982,50 (noventa e cinco mil, 

. novecentos e oitenta e dois reais e cinquenta centavos) . 
Permanecendo em pleno vigor as demais Cláusulas do 
aludido Contrato que não foram alteradas. DATA DE 
ASSINATURA: 16/12/2022. BASE LEGAL: Art. 57, 
Inciso II da Lei nº 8.666/ 93. ASSINATURAS: pela 
CONTRATANTE assina a Sra. JUCENARIA 

. SANTOS FRAZÃO - Secretária Municipal de Governo 
e Gestão, pela CONTRATADA assina o Sr. VINICIUS 
BATISTA RIBEIRO - Representante Legal. 

RESENHA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 
AO CONTRATO N° 024/2022, PROC. ADM Nº 
119 /2021, oriundo da ADESÃO COMO CARONA 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 
004/2021-SECID, ORIGINÁRIA DO PROCESSO 
ADM. Nº 55892/2021-SECID, RESULTANTE DA 

CONCORRÊNCIA Nº 017 /2021-CSL/MA. 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santa 
Luzia/ MA, inscrito no CNPJ sob o nº 06.191.001/0001-
47 CONTRATADA: Construservice Empreendimentos 
e Construções Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 
08.643.644/0001-00 OBJETO: Contratação de empresa 
especializada em engenharia para a execução dos 
serviços de conservação e/ ou · manutenção de 
pavimentação de vias urbanas e rurais do Município de 
Santa Luzia/MA. VIGÊNCIA: 05/ 01/2023 até 
05/ 01/2024. Permanecendo em pleno vigor as demais 
Cláusulas do aludido Contrato que não foram alteradas. 
DATA DE ASSINATURA: 05/01/2023. BASE 
LEGAL: Artigo nº 57, § 1°, inciso II da Lei Federal nº 
8.666/93. SIGNATÁRIOS: pela CONTRATANTE, 
assina a Sra. JUCENÁRIA SANTOS FRAZÃO -
Secretária Municipal de Governo e Gestão, pela 
CONTRATADA assina o Sr. RODRIGO GOMES 
CASANOVA JÚNIOR - Representante Legal. 

RESENHA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 
AO CONTRATO N° 043/2022, PROC. ADM. Nº 

· 033/2021, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2021. 
CONTRATANTE: Fundo da Educação Básica de Santa 
Luzia/MA - FUNDEB, CNPJ: 30.370.531/0001-37 
CONTRATADA: F. Gomes Ribeiro - ME, inscrita no 
CNPJ sob o nº 17.247.302/0001-61 OBJETO: 
Contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de hospedagem para atender as necessidades da 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA. PRAZO 
ADITADO: 01/01/2023 até 31/12/2023. VALOR 
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É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

http://santaluzia.ma.gov.br/transparencia/diario 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 4a99a7f37b67e758bb1f67f4f2656bc77178577f 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO 

l() 

<l) 
'O 




